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LEI N9. 1.738 DE 14 DE MAIO DÊ,2O24

.ALTERA 
OS INCISOS I E II DO ARTIGO 29 E O ARTIGO 5S DA LEI MUNICIPAL

Ns. 1.731., DE 26 DE MARço DE2024, r oÁ ournns pRovroÊrucrns".

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do
Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no

uso de suas legais atribuições, etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1e - Os incisos le ll do artigo 2e da Lei

Municipal ns. 1.731, de 26 de março de 2024, que dispõe sobre a concessão
de ajuda de custo em pecúnia aos profissionais do Projeto Mais Médicos
para o Brasil vinculados ao Município de Paranapuã, passam a vigorar com

a seguinte redação:

t - no concessao p"ruri;'#liri'o"';;!. r"rodia no votor de Rg t.ooo,oo
(um mil reais) mensais poro cada médico integronte do Projeto vinculodo
oo Município de Poranopuã;
It - na concessão pecuniário de um Auxílio Alimentoção no volor de R$

600,00 (seiscentos reois) mensois paro coda médico integrante do Projeto
vinculado ao Município de Poranopuã;"

Artigo 2e - O artigo 5s da Lei Municipal ne.1.737,
de 26 de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Artigo 5e - Fica outorizado o oberturo de crédito
odicionol especiol no volor de até RS 33.600,00 (trinto e três mil e
seiscentos reais) no orçomento vigente, nos termos do inciso 111 f,s § 7e do
ortigo 43 da Lei lederal ne. 4.320/64, paro fozer foce as despesas

decorrentes desto Lei,"

ü
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Artigo 3e - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranapuã, 14 de maio de 2024.

DANIEL JÚNIOR D N PINATTO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data
su pra.

ete S ilva de Vicente
Secretá ria Ad mi nistraüva
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